
diário oficial Nº 35.076   73Sexta-feira, 12 DE AGOSTO DE 2022

NÚMero do coNtrato: 44/2022
ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico n° 2021/630789
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa Maria coNSUElo SoarES da MaTa 
inscrita no cNPJ: 28.697.784/0001-78.
oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de material de expediente, por menor preço 
por lote, para atender as necessidades da Sede administrativa, Unidade 
antônio Barreto, Espaços cidadania, Postos de Serviços e ciretran’s deste 
departamento de Trânsito do Estado do Pará.
Valor: r$ 3.493,60 ( três mil quatrocentos e noventa e três e sessenta centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 122 – administração Geral
Programas: 1297 – Manutenção Geral
Projeto/atividade: 8338 – operacionalização das ações administrativas
Elemento de despesa: 339030 ( 16, 17, 19 ) - Material de consumo
fonte de recursos: 0261000000 – Próprios
0661000000 – Próprios/Siperávit
ViGÊNcia: início: 09/08/2022 Término: 08/08/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 09/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 839460
eXtrato de coNtrato

NÚMero do coNtrato: 43/2022
ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico n° 2021/630789
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa aP GoNÇalVES coMErcial inscrita 
no cNPJ: 06.943.213/0001-33.
oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de material de expediente, por menor preço 
por lote, para atender as necessidades da Sede administrativa, Unidade 
antônio Barreto, Espaços cidadania, Postos de Serviços e ciretran’s deste 
departamento de Trânsito do Estado do Pará.
Valor: o valor do presente Termo de contrato é de r$ 7.200,00 (sete mil 
e duzentos reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 122 – administração Geral
Programas: 1297 – Manutenção Geral
Projeto/atividade: 8338 – operacionalização das ações administrativas
Elemento de despesa: 339030 ( 16, 17, 19 ) - Material de consumo
fonte de recursos: 0261000000 – Próprios
0661000000 – Próprios/Superávit
ViGÊNcia: início: 09/08/2022 Término: 08/08/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 09/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 839463
NÚMero do coNtrato: 49/2022

ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico n° 2021/630789
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ n°
04.822.060/0001-40 e a empresa f f dE alENcar EirEli inscrita no 
cNPJ: 09.165.782/0001-93.
oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de material de expediente, por menor preço 
por lote, para atender as necessidades da Sede administrativa, Unidade 
antônio Barreto, Espaços cidadania, Postos de Serviços e ciretran’s deste 
departamento de Trânsito do Estado do Pará.
Valor: r$867,50 (oitocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
função: 06
Subfunção: 122
Programas: 1297
Projeto/atividade: 8338
Elemento de despesa: 339030 ( 16, 17, 19 )
fonte de recursos: 0261000000
0661000000
ViGÊNcia: início: 09/08/2022 Término: 08/08/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 09/08/2023
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral

Protocolo: 839468

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
aPostiLaMeNto Nº 01/2022

Nº do terMo de credeNciaMeNto MÉdico Nº 78/2017
Processo Nº 2022/873862 detraN/Pa

ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
nº 04.822.060/0001-40 e a clÍNica MEdcTraN lrE MÉdicoS lTda - EPP, 
inscrita no cNPJ nº 24.441.648/0001-61.
oBJETo E JUSTificaTiVa do aPoSTilaMENTo: reajustar o valor do Ter-
mo de credenciamento Médico, conforme cláusula segunda do referido 
termo originário.

Valor: o valor mensal de r$83.110,71 (oitenta e tres mil, cento e dez 
reais e setenta e um centavos) passará r$150. 929,07
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 – Segurança Pública
125 – Normatização de fiscalização
1502 – Segurança Pública
8273 – Habilitação de condutores de Veículos
339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
fonte de recursos – 0261 – recursos Próprios
0661 – recursos Próprios – Superávit
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: artigo 65, § 8º da lei federal nº 8.666/93.
daTa do aPoSTilaMENTo: 09/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
dirETor GEral – dETraN/Pa

Protocolo: 839477

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria Nº 3383/2022-daF/cGP, de 08/08/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/985273;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
olinda Maria Vidal de lima Jatene, matrícula nº 5437687/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de pequeno vulto, emer-
genciais, e de pronto pagamento que possam vir a ocorrer nas áreas de res-
ponsabilidade da dG/GaBiNETE e de suas gerências diretamente subordinadas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.500,00
3339039-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 839262
Portaria Nº 3403/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 09/08/2022.

o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/969286;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Pedro antonio coimbra Pantoja, matrícula nº 55586191 /2, no cargo de 
assistente de Trânsito, lotado na dHcrV/crV.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-150,00 
(CENTO E CINQUENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municípios 
de; São Geraldo do araguaia, conforme Processo de diárias n° 2022/866664.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 150,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15/08/2022 a 09/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 839659
Portaria Nº 3377/2022-daF/cGP, 

BeLÉM, 05 de aGosto de 2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos, 
constante no Processo 2022/974362,
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Noélio Tavares raiol Junior, cPf 805.907.642-68, matrícula 54196638/3, 
Técnico de informática, lotado na coordenadoria de Suporte Tecnológico.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destina-se a realizar despesas durante o 
deslocamento ao município de Soure.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- r$-1.000,00
3339033- r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de acordo com a 
lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 08/08 a 12/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 839472


